LEI N.º2.055, DE 12/07/99

Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar a área de terreno que menciona e doar a mesma área à Associação dos Moradores do Bairro Nova Esperança.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a desapropriação da área de terreno, medindo 27,5m (vinte e sete virgula cinco metros) de frente, por 24m (vinte e quatro metros) de lado, 20m (vinte metros) do outo lado e 27,5m (vinte e sete virgula cinco metros) de fundo, de propriedade do Senhor antônio Ferreira do Santos, localizado na Rua b(beta), no Bairro Nova Esperança, antigo Porto dos Botes.

Art.  2° –  feita a desapropriação fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da mencionada área, em favor da Associação dos Moradores do Bairro Nova Esperança para a construção de centro de atividades comunitárias e sede da entidade. 

Art.   3º  -   Revogam-se as disposições em contrário.

Art.   4º   -   Esa Lei entra em vigor na data de as publicação.

Timóteo 12 de julho de 1999; 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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